
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 

Ratifico o Parecer Técnico n.º 69 (79700060), da 

Superintendência de Política de Fomento, que conclui pela 

inexigibilidade de chamamento público para a realização do 

projeto promovido pela ASSOCIAÇÃO PADRE ARLINDO, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 41.270.552/0001-05, referente à realização 

do evento “13º Dia da Consciência Cristã”, a ser realizado em 

24 de janeiro de 2026. Ressalte-se que foi solicitado apoio 

financeiro no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), tudo em conformidade com o disposto no art. 31 da Lei 

Federal nº 13.019/2014. Olinda/PE, 20 de janeiro de 2026. 

EDUARDO CAVALCANTI - Diretor-Presidente em Exercício 

- EMPETUR 

 

 


